
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a reforma dos banheiros da Escola
Municipal  de  Educação  Básica  Constança
Palma Bem Bem, localizada no bairro Jardim
Fortaleza.
 

À Secretaria Municipal de Educação - SME
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a reforma dos banheiros da Escola Municipal de Educação Básica Constança Palma Bem
Bem, localizada no bairro Jardim Fortaleza. 

JUSTIFICATIVA 
A reforma dos banheiros da Escola Municipal de Educação Básica Constança Palma Bem Bem,
situada no bairro Jardim Fortaleza, é medida urgente e necessária para garantir dignidade, higiene e
segurança aos alunos, professores e demais servidores da unidade escolar. Os banheiros encontram-se
em estado  de  visível  deterioração,  com as  portas  desgastadas,  a  pintura  descascando  e  o  piso
constantemente sujo, o que compromete diretamente a salubridade do ambiente. 
Além disso, a pia e o vaso sanitário apresentam problemas estruturais, exigindo substituição ou reparos
imediatos para assegurar seu pleno funcionamento.  A ausência de manutenção adequada nesses
equipamentos  compromete  a  funcionalidade do espaço e  coloca em risco a  saúde dos  usuários,
especialmente crianças em fase escolar que necessitam de condições básicas de conforto e asseio. 
Diante disso, o atendimento deste pedido é essencial para a promoção de um ambiente escolar mais
seguro, limpo e acolhedor para toda a comunidade. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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